
 

 

Projeto Ecossistema de Defesa e Proteção das Infâncias e Pessoas Vulneráveis 
 
 

A coordenação do projeto “Ecossistema de Defesa e Proteção das Infâncias e 
Pessoas Vulneráveis” torna pública a abertura de processo para seleção de bolsistas no 
âmbito do projeto aprovado entre Centro Marista de Defesa da Infância e Porticus Latin 
America Consultoria Eireli. 

O projeto busca apoiar a consolidação de conhecimentos sobre o ecossistema de 
defesa e proteção e contribuir para o desenho e implementação de uma iniciativa piloto 
da colaboração e apoio ao combate à violência sexual contra crianças, adolescentes e 
pessoas vulneráveis.  

No projeto, o bolsista contribuirá para a análise de cenário e dos dados 
coletados, contribuindo na produção do conhecimento a partir da escrita de relatórios 
pertinente a temática do projeto.  
 

1. REMUNERAÇÃO 
 

1.1. Será oferecida uma gratificação financeira aos pesquisadores por meio de um 
aditivo ao contrato de trabalho. Os recursos são provenientes do convênio 
firmado com a Porticus Latin America Consultoria Eireli, nas seguintes áreas: 
Teologia-Filosofia; Ciências da Vida; Direitos Humanos e Educação; Direito; 
Informática; Tecnologia em Saúde. 

 
ID 

Projeto 
Modalidade Duração Valor 

#001 Doutorado 
04 

meses 
R$1.500,00 

#002 Doutorado 
04 

meses 
R$1.500,00 

#003 Doutorado 
04 

meses 
R$1.500,00 

#004 Doutorado 
04 

meses 
R$1.500,00 

 
2. REQUISITOS EXIGIDOS DO BOLSISTA: 
 
2.1 Os pesquisadores deverão: 

a) Ser professores/as vinculados a uma Pontíficia Universidade Católica (PUC); 
b) Necessária disponibilidade de compensação de horas não letivas na Agenda 

Docente; 
c) Dedicar 04h/semanais às atividades do projeto conforme cronograma de 

reuniões a ser alinhado com a coordenação;  



 

 

d) Possuir CV atualizado na plataforma Lattes até a data limite de submissão das 
candidaturas; 

e) Não ser aposentado; 
f) Atender aos requisitos específicos exigidos no âmbito do projeto para o qual 

deseja concorrer à gratificação, conforme estão elencados no anexo 1 deste 
edital. 

 
3. CRONOGRAMA  
 
3.1. Período de candidaturas e divulgação do resultado: conforme anexo 1. 

 
4. INSCRIÇÕES 
 
4.1. As candidaturas deverão ser realizadas conforme orientações específicas que 

constam no anexo 1. 
 
 

5. OBRIGAÇÕES DO PESQUISADOR SELECIONADO 
 

5.1. Os pesquisadores deverão: 
 

a) Participar de reuniões mensais de 03h/a em cronograma a ser definido com a 
coordenação do projeto;  

b) Analisar e cenário e dados coletados atinentes a temática do projeto;  
c) Contribuir na construção do relatório final do projeto;   

 
6. IMPLEMENTAÇÃO DAS GRATIFICAÇÕES APROVADAS 

 
6.1. A implementação dos Termos Aditivos ao Contrato de Trabalho (TACT) está prevista 

de fevereiro de 2024 até maio de 2024 e as remunerações ocorrerão na folha do 
pesquisador.  

6.2. Necessária disponibilidade de compensação de horas não letivas na Agenda Docente; 
6.3. Os documentos a serem apresentados para a implementação das gratificações: 
a) Digitalização dos documentos de identificação (CPF) e RG; 
b) Termo de compromisso de pesquisa devidamente assinado (anexo 2). 

 
 
7. SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DA GRATIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO 

PESQUISADOR 
 
7.1. A coordenação do projeto poderá suspender ou cancelar a gratificação, a 

qualquer tempo, por motivo técnico ou administrativo justificado. 



 

 

7.2. A gratificação será cancelada nos seguintes casos: 
a) não entrega da documentação prevista no item 6 deste edital; 
b) não cumprimento das atividades previstas no plano de trabalho; 
c) prática de atos e condutas não condizentes com o ambiente universitário, nos 
termos do Regimento Geral da PUCPR;  
d) suspensão ou término/encerramento do projeto, após comunicação formal 
do coordenador do projeto; 
f) desligamento da instituição PUCPR 

7.3. A substituição do pesquisador poderá ocorrer em caso de desistência, 
abandono, ou a pedido plenamente justificado à coordenação do projeto, 
resguardado o direito de defesa do bolsista, e deverá seguir as orientações da 
coordenação do projeto.  

7.4. A duração total da gratificação permanecerá inalterada, sendo que na 
indicação do novo pesquisador será descontado o período de gratificação 
inicialmente usufruído. 

 
8. RELATÓRIO FINAL 

 
8.1. O pesquisador deverá entregar o relatório final em modelo a ser definido com 

a coordenação do projeto em data oportuna, relativo às atividades 
desenvolvidas no período de vigência da bolsa. 

8.2. Mesmo em caso de desligamento do pesquisador do projeto antes do término 
da vigência, por qualquer motivo, este deverá entregar o relatório relativo ao 
período em que usufruiu da gratificação. 
 
 

 
9. CONTATO 

 
9.1. Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste edital 

interno podem ser obtidos pelo e-mail para 
barbara.pimpao@centrodedefesa.org.br . 

 
 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. A coordenação do projeto reserva-se o direito de disponibilizar, a seu critério, 

informações primárias sobre o projeto aprovado tais como: título, resumo, 
objeto, proponente(s), instituições executoras e recursos aplicados pelo órgão.  

10.2. Casos omissos e situações não previstas neste edital serão resolvidos pela 
coordenação do projeto. 

 

mailto:barbara.pimpao@centrodedefesa.org.br


 

 

Curitiba, 19 de janeiro de 2024. 
 
 

Bárbara Ferreira Pimpão  

Gerente do Centro Marista de Defesa da Infância 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 1 

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PESQUISADOR 

 

➢ PROJETO Ecossistema de Defesa e Proteção das Infâncias e Pessoas Vulneráveis 
Coordenação do Projeto: Bárbara Ferreira Pimpão 
 
E-mail: barbara.pimpao@centrodedefesa.org.br 
 
Critérios de elegibilidade do pesquisador 
 
 
Além dos critérios acima mencionados os candidatos deverão atender: 
 

a) Formação em: 
Teologia-Filosofica; Ciências da Vida; Direitos Humanos e Educação; Direito; Informática; 
Tecnologia em Saúde. 
 
Os critérios de avaliação estão descritos na tabela a seguir. 
 

 Critério Pontuação 

1 

Experiência na discussão sobre proteção a criança e adolescente no âmbito esclesial e 

civil 
2,5 

Discussão sobre direito canônico 2,5 

Conhecimento sobre a legislação atinente a defesa e proteção de crianças e 

adolescente 
2,5 

Conhecimento sobre violação de direitos com ênfase no enfrentamento da violência 

sexual contra crianças e adolescentes 
2,5 

 
Para comprovação dos critérios acima, os candidatos devem anexar declaração de 
participação em projeto relacionado ao tema, cópia de artigo ou orientação de 
estudantes na área da temática do projeto. 
 
Serão considerados como critérios de desempate o número de publicações a respeito 
da temática e desempenho em entrevista a ser realizada pelo comitê de seleção. 
 
Candidatura e processo de seleção 
 
Os candidatos deverão preencher o formulário disponível no link 
https://forms.office.com/r/kqg5PrW3yq até a data limite de envio das candidaturas. 
 
 

https://forms.office.com/r/kqg5PrW3yq


 

 

A seleção e classificação dos candidatos ocorrerá de acordo com a pontuação nos 
critérios de avaliação 
 

 

Datas 

Período de inscrições: 19/01/2024 a 31/01/2024 

Comunicação do resultado aos inscritos: a partir de 05/02/2024 

 

 

 
  



 

 

ANEXO 2 

TERMO DE COMPROMISSO 

BOLSA PROJETO ECOSSISTEMA DE DEFESA E PROTEÇÃO DAS INFÂNCIAS E PESSOAS 
VULNERÁVEIS 

 

O presente TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DO PROJETO ECOSSISTEMA DE DEFESA 

E PROTEÇÃO DAS INFÂNCIAS E PESSOAS VULNERÁVEIS tem por finalidade estabelecer a 

relação existente entre o Bolsista e a APC/PUCPR e empresa parceira, caracterizando a 

não vinculação empregatícia. 

 

Eu, nome do bolsista, inscrito no CPF sob o nº nº do CPF e RG nº nº do RG, residente e 

domiciliado à inserir endereço – rua, bairro, cidade, CEP, estado, país, me comprometo 

a cumprir com as obrigações inerentes à qualidade de bolsista e com as condições para 

recebimento da bolsa, a saber: 

1. Ser docente de uma Pontífica Universidade Católica (PUC);  

2. Manter o currículo atualizado na plataforma Lattes/CNPq. 

4. Ter disponibilidade para cumprir as atividades constantes no projeto de pesquisa, a 

ser proposto pela coordenação do projeto.  

5. Contribuir na análise de cenário e dos dados coletados referentes ao tema do projeto.  

6. Contribuir na construção do relatório final do projeto;  

 

Curitiba, XX de XXXX de 2024. 

 

____________________________________________ 

Nome completo do bolsista 

Assinatura 


